
Indicação Nº 1255/2025

Súmula: Solicito informações ao Poder Executivo, 

junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

se há estudos ou projetos para a o aumento do número 

de trabalhadores e caminhões utilizados no serviço de 

coleta do "Cata-Bagulho", visando ampliar a cobertura 

e a eficiência do atendimento nos bairros.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos se há estudos ou projetos para a o aumento do número de 

trabalhadores e caminhões utilizados no serviço de coleta do "Cata-Bagulho", visando ampliar a 

cobertura e a eficiência do atendimento nos bairros

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras;

Pontos Negativos sem a Implementação:

 Descarte Irregular: A falta de trabalhadores e caminhões suficientes pode resultar em um 
aumento do descarte irregular de móveis, entulhos e outros materiais em vias públicas, 
terrenos baldios e áreas verdes.
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 Impacto Ambiental: O acúmulo de resíduos em locais inadequados pode gerar problemas 
ambientais, como entupimento de bueiros, proliferação de vetores de doenças e poluição 
visual.

 Baixa Eficiência na Coleta: Com poucos recursos, a coleta do "Cata-Bagulho" pode ser 
insuficiente para atender todas as regiões da cidade, deixando bairros sem o devido 
atendimento.

 Aumento de Reclamações: A insatisfação da população pode crescer devido à demora na 
coleta, impactando a qualidade de vida e a percepção do serviço público.

Pontos Positivos após a Implementação:

 Redução do Descarte Irregular: Com maior disponibilidade de trabalhadores e 
caminhões, a coleta será mais eficiente, reduzindo significativamente o despejo clandestino 
de entulhos e resíduos volumosos.

 Melhoria na Limpeza Urbana: A cidade ficará mais limpa e organizada, prevenindo 
problemas como entupimentos de bueiros e proliferação de pragas.

 Maior Abrangência: O aumento da equipe e dos veículos permitirá a ampliação do 
serviço para mais bairros, garantindo que um maior número de moradores seja atendido.

 Menos Impacto Ambiental: Com a destinação correta dos resíduos, haverá menor 
impacto ambiental, contribuindo para a preservação das áreas urbanas e naturais.

 Satisfação da População: Com um serviço mais ágil e eficiente, a comunidade terá uma 
melhor percepção da gestão pública e um ambiente mais agradável para viver.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de fevereiro de 2025.

VEREADOR 

BISPO AFONSO SILVA
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4Y748YPKVH46T741, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4Y74-8YPK-VH46-T741
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